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DORIVAL DIOGO MACHADO HOFFMANN, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 02/04/1987, 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF nº 015.135.380-80, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 6088547481, órgão expedidor SSP - RS, residente e domiciliado na 
AVENIDA BELISÁRIO RAMOS, 1383, COPACABANA, LAGES, SC, CEP 88.504-044, BRASIL. 
 
KLEBER MACHADO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 13/04/1976, CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF nº 933.125.129-72, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE nº 2828608, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado na RUA JOSE DOS 
PASSOS VARELA, 23, POPULAR, LAGES, SC, CEP 88.526-160, BRASIL. 
 
Sócios da sociedade limitada de nome empresarial NEW HOME COMERCIO DE MOVEIS LTDA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do Estado de 
Santa Catarina, sob NIRE nº 42204838031, com sede Rua Humberto de Campos, 1148 , Coral - Lages, 
SC, CEP 88.523-140, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 
15.272.796/0001-09, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos 
termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 

OBJETO SOCIAL 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MÓVEIS, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETROELETRÔNICOS E 
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO E COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; SUPORTE TÉCNICO, 
MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; REPARAÇÃO 
DE ARTIGOS DO MOBILIÁRIO. 
 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 
 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece em LAGES, SC. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não 
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 
 
Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 
 
 

CONSOLIDAÇÃO 
 
DORIVAL DIOGO MACHADO HOFFMANN, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 02/04/1987, 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF nº 015.135.380-80, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 6088547481, órgão expedidor SSP - RS, residente e domiciliado na 
AVENIDA BELISÁRIO RAMOS, 1383, COPACABANA, LAGES, SC, CEP 88.504-044, BRASIL. 
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KLEBER MACHADO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 13/04/1976, CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF nº 933.125.129-72, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE nº 2828608, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado na RUA JOSE DOS 
PASSOS VARELA, 23, POPULAR, LAGES, SC, CEP 88.526-160, BRASIL. 
 
Sócios da sociedade limitada de nome empresarial NEW HOME COMERCIO DE MOVEIS LTDA, 
sob NIRE nº 42204838031, com sede Rua Humberto de Campos, 1148, Coral - Lages, SC, CEP 88.523 
140, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 15.272.796/0001-09: 
 
Clausula primeira: A sociedade tem o nome empresarial de: NEW HOME COMERCIO DE 
MOVEIS LTDA. 
 
Clausula Segunda: A sociedade tem sede e foro na RUA HUMBERTO DE CAMPOS, 1148, CORAL, 
LAGES, SC, CEP 88.523-140. 
 
Clausula terceira: A sociedade tem como objetivo a exploração dos ramos de: COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MÓVEIS, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETROELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO E COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; SUPORTE TÉCNICO, 
MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; REPARAÇÃO 
DE ARTIGOS DO MOBILIÁRIO. 
 
Clausula quarta: A sociedade iniciou suas atividades em 02 de março de 2012; 
 
Clausula quinta: A sociedade será por prazo indeterminado. 
 
Clausula Sexta: O Capital Social é de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), composto por 50.000 quotas, 
no valor de R$ 1,00 (um real) cada, subscritos e integralizados da seguinte forma: 
 
A- O Sócio quotista KLEBER MACHADO, subscreve 30.625 quotas, no valor de R$ 1,00 cada, 
totalizando o valor de R$ 30.625,00 (trinta mil seiscentos e vinte e cinco reais), integralizados em moeda 
corrente nacional; 
 
B- O Sócio quotista DORIVAL DIOGO MACHADO HOFFMANN, subscreve 19.375 quotas, no valor 
de R$ 1,00 cada, totalizando o valor de R$ 19.375,00 (dezenove mil trezentos e setenta e cinco reais), 
integralizados em moeda corrente nacional; 
 

SÓCIOS QUOTISTAS Nº QUOTAS VALOR R$ % 
Kleber Machado 30.625 30.625,00 61,25 
Dorival Diogo Machado Hoffmann 19.375 19.375,00 38.75 
Total 50.000 50.000,00 100,00 

 
Clausula sétima: a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social; 
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Clausula oitava: O exercício social encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano; 
 
Clausula Nona: No fim de cada exercício social, proceder-se-á verificação dos lucros ou prejuízos para o 
Balanço Geral; 
 
Clausula décima: Os lucros líquidos apurados serão distribuídos em partes iguais a cada um dos sócios 
independente de suas quotas; 
 
Clausula décima primeira: poderá haver distribuição antecipada de lucros existentes antes de 
encerramento do exercício social, conforme for apurado em balanço acumulado intermediário, por 
simples ato da administração, independentemente de deliberação dos sócios. 
 
Clausula décima segunda: Se o valor dos lucros distribuídos antecipadamente não se configurar no 
encerramento do exercício social e sua distribuição tiver causado prejuízo ao Capital Social, os sócios 
estarão obrigados a reposição da parcela dos lucros que não se confirmaram. 
 
Clausula décima terceira: os prejuízos que por ventura se verificarem serão mantidos em conta especial 
para serem amortizados nos exercícios futuros, e não sendo possível serão suportados pelos sócios 
independente de suas quotas. 
 
Clausula décima quarta: A sociedade será administrada pelos sócios: DORIVAL DIOGO 
MACHADO HOFFMANN e KLEBER MACHADO, que caberá representar a sociedade em juízo ou 
fora dele, Ativa e Passiva, praticar todos os atos e fatos inerentes a seu cargo inclusive em 
estabelecimentos bancários, comerciais e repartições públicas, podendo outorgar procuração com a 
finalidade de defesa dos interesses sociais, assinando pela sociedade isoladamente, porém para contrair 
empréstimos, financiamentos, bem como a venda parcial ou total do patrimônio da sociedade será 
necessário a assinatura de todos os sócios; 
 
Parágrafo único: O sócio DORIVAL DIOGO MACHADO HOFFMANN exercerá a função de diretor 
comercial e o sócio KLEBER MACHADO exercerá a função de diretor administrativo; 
 
Cláusula décima quinta: É expressamente proibido o uso do nome empresarial em negócios alheios aos 
interesses da sociedade, tais como avais, fianças ou outros assuntos estranhos; 
 
Clausula décima sexta: Os sócios que prestarem serviços à sociedade retirarão a título de pró-labore, 
uma quantia fixada mensal, creditada em Consta Corrente nunca inferior ao Salário Mínimo Nacional; 
 
Clausula décima sétima: A sociedade manterá os registros contábeis e fiscais necessários; 
 
Clausula décima oitava: A sociedade reunir-se-á obrigatoriamente nos primeiros quatro meses do ano 
civil após o encerramento do exercício social, para tomar as contas dos administradores e deliberar sobre 
o balanço patrimonial e o de resultado econômico; 
 
Clausula décima nona: Os sócios não poderão ceder parte ou totalidade de suas quotas a terceiros, sem 
antes oferecê-las por escrito ao outro sócio em igualdade de condições, sendo que este terá o direito de 
adquiri-las preferencialmente dentro de 30 (trinta) dias contados da data do oferecimento; 
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Clausula vigésima: Em caso de aumento de Capital Social, terão preferência os sócios para subscrição 
em igualdade de condições e na proporção exata das quotas que possuírem; 
 
Clausula vigésima primeira: em caso de diminuição do Capital Social será proporcional a cada uma das 
quotas; 
 
Clausula vigésima segunda: No caso do falecimento ou interdição de qualquer dos sócios a sociedade 
não se dissolverá visto que os herdeiros o sucederão na sociedade; 
 
Clausula vigésima terceira: fica eleito o foro da comarca de Lages, estado de Santa Catarina, para 
dirimir as questões oriundas do presente contrato, por mais privilegiado que seja qualquer outro; 
 
Clausula vigésima quarta: Os casos omissos e não regulados no presente instrumento serão regidos por 
lei em vigor; 
 
Clausula vigésima quinta: Os administradores declaram, sob as penas da lei. De que não estão 
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontram sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade; 
 
Clausula vigésima sexta: A sociedade se regerá supletivamente pela lei da sociedade por ações; 
 
Clausula vigésima sétima: Os sócios declaram que a atividade se enquadra em Microempresa - ME, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 
 
 
 

LAGES, SC, 31 de maio de 2022. 
 

 
 

 
 
 

DORIVAL DIOGO MACHADO HOFFMANN 

 

 

 

 

 

KLEBER MACHADO 
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